
cida do nosso direito, muito se asseme
lha ao fideicomisso, mas que, dadas as 
circunstâncias, seria de se aplicar o dis
posto no art. 17, § 1.0, em têrmos, exi
gindo-se o pagamento da cota devida pe
los fideicomissários ao mesmo tempo em 
que a do fiduciário, para que a obriga
ção não se tornasse inexeqüível, e, que 
sôbre a taxa de 6,25~é, nenhuma redu
ção fôsse feita. ~sse era o objetivo do 
recurso e a modificação feita pelo Juiz, 
contra o interêsse do agravante, se me 
afigurou verdadeira anomalia proces
sual. 

O que caracteriza o agravo no qua
dro dos recursos, é que êle visa insti
tuir um "juízo de retratação", em que 
o agravante é autor e o agravado réu. 
Perdeu o agravo, é certo, o feitio de 
simples avocatória, mas ao Juiz a quo, 
só é dado manter a decisão recorrida 
ou reparar o gravame. Tanto é assim, 
que a lei processual permite expressa
mente no caso de reforma, que o agra
vado promova a subida do recurso no 
mesmo instrumento, sem novas razões. 
O que não me parece possível é que o 
agravado, para quem a decisão objeti
vada pelo recurso passou em julgado, 
possa obter, sem recurso próprio, a am
pliação dela em seu próprio benefício 
e de forma a que o agravante que teve 
o agravo majorado, não possa interpor 
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outro recurso e nem ao menos apresen
tar novas razões. 

A decisão reformatória in pejus no 
Juízo a quo, não fere apenas ao caráter 
institucional do recurso de agravo que 
instaura em juízo de retratação, mas de
satende também ao âmbito restrito do 
próprio recurso. Restrito quanto à sua 
admissibilidade apenas nos casos ex
pi'essos e taxativos da lei; restrito ain
eia quanto à matéria que só pode versar 
o prejuízo alegado de forma a não se 
permitir ao juízo ad quem o conheci
mento de outro gravame que encontre, 
mas que não tenha sido alegado pelo 
agravante, por não ser comum ao agra
vado. Por êsses fundamentos, prelimi
narmente, considerei nula a sustenta
ção na parte em que saindo de seus li
mites legais reformou a decisão agrava
da - contra a agravante - e conhe
cendo do agravo tal como foi interposto, 
em seus têrmos restritos, dava provi
mento ao recurso para mandar pagar 
o impôsto calculado em um só tempo, 
pelo fiduciário e pelos fideicomissários, 
com a taxa de 6,25% de majoração como 
pretendia a Fazenda, mas vencido que 
fiquei, neguei provimento ao agravo, 
pois no sentido da tese defendida pelo 
Espólio, já tenho opinião manifestada 
no julgamento que se encontra na Re-
1,ista dos Tribunais, voI. 144, pág. 587. 

IMPôSTO DE LOCALIZAÇÃO - COMÉRCIO DE BILHETES DE 
LOTERIA 

Não é inconstitucional a lei municipal que impõe tri
buto às casas de comércio de bilhetes de loteria. 

TRIBUNAL D~ JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Sociedade Civil de Concessões Federais versus Prefeitura do Distrito Federal 
Apelação cível n.o 7.027 - Relator: Sr. Desembargador 

EDUARDO EspfNOLA FILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de arguição de inconstitucionali
dade submetida ao Tribunal Pleno; por 

decisão da maioria da Oitava Câmara 
Cível, no julgamento da apelação cível 
n.o 7.027, entre partes a Sociedade Ci
vil de Concessões Federais e a Prefei
tura do Distrito Federal, respectiva-
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mente apelante e apelada, os JuÍZes do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 
por maioria e contra os votos dos De
sembargadores Adelmar Tavares, José 
Duarte, Ari Franco, Guilherme Este
lita, Sá e Benevides, Bulhões Carvalho, 
Sadi Gusmão e Toscano Espínola, êste 
presidente, acordam, em reconhecer a 
competência do Tribunal Pleno, para 
conhecer da espeCle, e, conhecendo da 
argUlçao, a julgam improcedente, por 
decisão unânime. 

A circunstância de dever ser, por 
imposição regimental, sentado o julga
mento, quando, na Câmara isolada, a 
maioria se pronuncia no sentido de 
ser inconstitucional a lei, para ser a 
arguição de inconstitucional submeti
da, pelo respectivo presidente, ao Tri
bunal Pleno - único órgão competen
te para, pela maioria absoluta dos seus 
membros, declarar tal inconstitucionali
dade, ex-vi do art. 200 da Constituição 
federal -; aquela circunstância não é 
impediente de que a maioria da Câ
mara, reconhecendo relevância na ar
guição, feita por uma das partes, a 
submeta à apreciação do Tribunal Ple
no, sem se pronunciar a respeito. Nes
te último caso, a Câmara tem liber
dade de submeter, ou não, a questão 
ao Tribunal Pleno; naqueloutro, como 
só êste Tribunal pode, conostitucional
mente, declarar a inconstitucionalidade, 
o julgamento não há de continuar, e o 
presidente da Câmara é obrigado a re
meter à apreciação do Tribunal Pleno 
a conclusão, de vez que a Câmara iso
lada não tem competência para seme
lhante afirmação. 

N o mérito, nada tem de inconstitu
cionais os preceitos das leis da Prefei
tura do Distrito Federal de ns. 251 e 
312, que, em 25 de novembro e 22 de 
dezembro de 1948, estabeleceram a taxa 
de Cr$ 1.000,00, para o comércio de 
loterias, a quota anual de Cr$ 5.000,00 
e a quota variável de 30%, do impôsto 
de localização dos estabelecimentos, que 
as exploram. 

O que a Constituição, no art. 31, pa
rágrafo, estabelece é que "os serviços 
públicos concedidos não gozam de isen-

ção tributária, salvo quando estabele
cida pelo poder competente ou quando 
a União a instituir, em lei especial, re
lativamente aos próprios serviços, ten
do em vista o in terêsse comum". 

Repugna reconhecer o caráter de ser
viço público concedido à exploração de 
loterias, tolerância criada como exce
ção, assaz discutível, às regras gerais 
que proibem, e até punem o jôgo. 

Mas, se se quiser, contra as boas 
normas de interpretação, tomar ao pé 
da letra as palavras, usadas no dis
positivo legal, e considerar que se trata 
de um serviço público concedido, inad
missível, absurdo será concluir que seja 
serviço próprio da União, de interêsse 
público, em ordem a poder ser subtraído 
à incidência de impostos, por lei espe
cial da União. 

Demais, não há na lei federal, a 
isenção, pretendida pela autora, a ful
minar as normas municipais impugna
das. O que se vê, no art. 71 do decre
to-lei n.o 6.259, de 1944, regulador do 
"serviço" de loterias, é que, afora os 
ônus por êle criados e o impôsto de 
renda, nenhum impôsto, contribuição ou 
taxa, federal, estadual ou municipal, 
incidirá sôbre os bilhetes de loteria fe
deral e respectivos prêmios. Ora, recla
mando interpretação restritiva, as leis, 
que isentam de impôsto, não se pode, 
em absoluto, considerar recaiam sôbre 
os bilhetes de loteria, ou os respectivos 
prêmios, taxas e impostos relativos ao 
comércio de loterias, ou à localização 
dos estabelecimentos, que o exploram; 
nem essa tributação local pode consi
derar-se, de modo algum, embaraço à 
livre circulação das loterias, com vio
lação do preceito do art. 2.0 , § 2.0, do 
decreto-lei n.o 6.259. 

Assim, julgando improcedente a ação, 
o Dr. Juiz da Terceira Vara da Fazen
da Pública decidiu com acêrto, aplican
do as normas legais com absoluta per
tinência. 

Custas pela autora-apelante e que ar
guiu a inconstitucionalidade. 

Rio de Janeiro, sala das sessões do 
Tribunal de Justiça do Distrito Fede
ral, aos 3 de dezembro de 1951, data 
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do julgamento. ToscaM Espínola, Pre
sidente, vencido na preliminar, de acôr
do com o voto abaixo. - Eduardo Espí
nola Filho, Relator. - Sadi Cardoso de 
Gusmão, vencido na preliminar: A nor
ma constitucional, no caso o art. 200 
da Constituição da República, só exige 
quorum quanto ao Tribunal Pleno, para 
declaração da inconstitucionalidade da 
lei. 

A repulsa à arguição de inconstitu
cionalidade não exige tal quorum, po
dendo emanar de um dos juízes da pri
meira instância, ou das Câmaras do 
Tribunal. 

Daí a norma constante do inciso 11 
do art. 4.0 da lei de organização judi
ciária: "Sustar a decisão (ato do Pre
sidente das Câmaras) e remeter ao 
presidente do Tribunal, para o julga
mento por êste, o processo em que os 
juízes conc1uirem pelo reconhecimento 
da inconstitucionalidade da lei ou de 
ato do poder público". 

Francisco Pereira de Bulhões Carva
lho, vencido com o seguinte voto: 

Somente pode o presidente das Câ
maras do Tribunal sustar a decisão da 
causa e ordenar a remessa dos autos 
ao presidente do Tribunal para o jul
gamento por êste, quando os respecti
vos Juízes concluirem pelo reconheci
mento da inconstitucionalidade da lei 
ou do ato do poder público (art. 40 
n.o II da Lei de Organização Judi
ciária) . 

Enquanto a Câmara isolada ná(l es
posa direta e taxativamente a arglll
ção de inconstitucionalidade, não pode 
o presidente sustar a decisão do feito. 

E é óbvio o motivo pelo qual o legis
lador, assim determinou: somente em 
caso extremo e quando a Câmara não 
possa reconhecer a lei como constitu
cional ou decidir o feito sem enfrentar 
a questão da Constitucionalidade ou in
constitucionalidade da lei invocada, ado
tando êste último ponto de vista, é que 
se justifica a paralisação do feito para 
decisão daquela preliminar. 

Se a Câmara isolada reconhece que 
a lei impugnada é constitucional, ne
nhum motivo existe para se paralisar 
o andamento do feito, a fim de subme
ter ao Tribunal Pleno uma arguição 
que a Câmara isolada deva rejeitar. 

Sendo o direito certo e tendo a Câ
mara isolada competência para rejei
tar a arguição de inconstitucionalidade, 
não se justifica que devolva essa com
petência ao Tribunal Pleno. 

No caso dos autos, data venia, a de
cisão da maioria da Oitava Câmara, 
abrindo mão da própria competência 
para decidir a questão da constitucio
nalidade da lei, não tem fundamento 
legal, tanto mais quanto se vê que, no 
mérito, todos seus componentes vota
ram no sentido de ser constitucional a 
lei impugnada. 

Acolhi, por isso, a preliminar da in
competência do Tribunal Pleno para t0-
mar conhecimento da arguição de in
constitucionalidade antes da sua deci
são pela C8.I'lara perante a qual foi in
vocada. 

Estácio de Sn e Benevides, vencido 
apenas na preliminar de acôrdo com os 
argumentos dos votos vencidos retro, e 
lei expressa nêles citada. 

GuilheJ'me Estelita, vencido na pre
liminar e pelos motivos constantes do 
voto do Sr. Desembargador Bulhões de 
Carvalho, que rJ-ata venia subscrevo. 

Ari Franco, vencido na preliminar e 
também pelos motivos que integram o 
voto do Desembargador Bulhões Car
valho que, data venia, subscrevo. 

José Duarte, vencido, na conformida
de, e com os argumentos do voto do 
Sr. Desembargador Bulhões de Carva
lho, ao qual, data venia, adere. 

Adeimar TavaJ"cs, vencido, no fun
damento do voto do Desembargador 
Bulhões de Carvalho, que, com a devida 
vênia, subscrevo. 

ToscaM Espínola, vencido, de acôr
do com o voto do Sr. Desembargador 
Bulhões de Carvalho. 




